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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
CIDADE DOS PROFETAS 

' ' 

Ofício n.0 PMC/SEGOV /73/2021. Congonhas, 8 de março de 2021. 

Exmo. Sr. 

Hemerson Ronan Inácio, 

Presidente da Câmara Municipal de CONGONHAS/1vÍG. 

Prezado Senhor, 

saudações. 

Secretário Municipal de Governo. ' ' 

~:~.,~~~ ~-· 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
CIDADE DOS PROFETAS 

PROJETO DE LEI N. 0 OJ-5 /2021. 

Autoriza a concessão de contribuição à 
ConfederaçãÓ Nacional de MuniCípios. 

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado' de Minas Gerais, decreta e eu; Prefeito 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: · · · 

Art. 1 o Fica o Poder Executivo autorizado, no exerc1cio 9e 2021; a conceder 
contribuição à Confederação Nacional de Municípios - CNM, inscrita no CNPJ sob o n.0 

00.703.157/0001-83, com base nas consignações orçamentárias da Administração Direta e Indireta, 
conforme a seguinte especificação: 

1 

ENTIDADE 

Confederação Nacional de 
Municípios - CNM 

VALOR TOTAL 

R$ 19.884,00 

público será definida .mediante 

Art. 5° Os recursos autorizados nesta Lei· somente serão repassados à entidade 
beneficiada de acordo com a disponibilidade financeira d9'Município. . 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Congonhas, 4 de màrço de 2021 . 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
CIDADE DOS PROFETAS 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 

JUSTIFICATIVA 

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135- CENTRO- CONGONHAS- MG- CEP 36415-000- TEL.: (31) 3731-1300- FAX: (31) 3731-1240- www.congonhas.mg.gov.br 





À 

DCONV, 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

Segue impacto orçamentário, bem como, informação de dotação orçamentária para o 
exercício de 2021. 

A despesa referente ao convênio a ser firmado entre o Município e a Confederação 

Nacional dos Municípios- CNM, seguirá a dotação orçamentária abaixo: 

Ficha: 20 

Órgão:05 

Unidade: 01 

Função: 19 

Sub-jUnção: 57 3 

Programa: 0002 

Atividade: O. 034 - Contribuição à Confederação Nacional dos Municípios 

3.3.50.41- Contribuições 

Fonte: 00 

Congonhas, 15 de dezembro de 2020. 

Lucimar~ 
Diretora de Planejamento e Orçamento 



PLANO DE TRABALHO 
CONTRIBUIÇÃO À CONFEDERAÇÃO NACIONAL DE MUNICÍPIOS (CNM) NO ANO 

DE 2021 

1 -.DADOS CADASTRAIS 

Orgão/Entidade Convenente C.N.P.J 
Confederação Nacional de Municípios (CNM) 00.703.157/0001-83 
Endereço 

: 

Cidade UF l CEP J DDD/Telefone 
Brasília DF 
Conta Corrente Banco Agência Praça de Pagamento 
(mediante boleto) 
Nof!le do Responsável CPF 

; l 
C I/ 'Orgão Exp. Cargo 

' 

2 - DADOS CADASTRAIS (MUNICÍPIO) 

Orgão/Entidade Convenente C.N.P.J 
Município de CONGONHAS 16.752.446/0001-02 
Endereço 
Praça Presidente Kubitschek - 135 - bairro Centro 
Cidade UF CEP E.A. 
Congonhas M 36.415-000 Municipal 

G 
Nome do Responsável CPF 
CLÁUDIO ANTÓNIO DE SOUZA 314.756.986-15 
Cl /Orgão Exp. I Cargo Função 
M-1.652.882SSP - MG Prefeito Chefe do Executivo Municipal 

3 - DESCRIÇÃO DO PROJETO 

Título do Projeto: Período: assinatura do termo 
a 31 de dezembro de 2021. 

CONTRIBUIÇÃO à CNM no ano de 2021 
Identificação do Objeto: ' 

A manutenção da filiação concede ao associado o direito a utilizar todas as vantagens e 
ações realizadas pela CNM, dispostas pelo estatuto. 
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Justificativa da Proposição: 
O Município poderá participar das Assembleias Gerais da CNM com direito a voz e voto, 
representado pelo Prefeito; encaminhar pleitos de seu interesse para discussão e decisão 
de procedimentos por parte da Assembleia Geral da CNM; ·participar da diretoria, por meio 
de seu representante legal; receber informações sobre a evolução das ações da CNM na 
defesa dos interesses do Movimento Municipalista Brasileiro; usufruir de todas as 
ferramentas criadas ou adquiridas pela CNM para beneficiar e facilitar as administrações 
municipais; usufruir de todas as conquistas da CNM em benefício dos municípios 
brasileiros; 

4 - Obrigações do MUNICIPIO: 
O Município deverá pagar à CNM a contribuição mensal, mediante a assinatura 
do Termo de Afiliação e demais obrigações dispostas em estatuto. 

5- PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS 
Natureza da Despesa Valor da Des_Q_esa 

I Especificação I I Definição do valor I 
Contribuição mensal devida pelo Valor fixado pela~ Assembleia-Geral, nos termos 
município de CONGONHAS à CNM do inc. 111 do art. 1 O do Estatuto Social, e 
pelos serviços prestados à observará, para 2021 
municipalidade. Município Associado. 

Dotação orçamentária: 
Conforme classificação orçamentária e Impacto Financeiro 
anexo 
6 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO - 2021 

Concedente 
R$ 4.971,00 março 
R$ 1.657,00 abril 
R$ 1.657,00 maio 
R$ 1.657,00 junho 
R$ 1.657,00 julho 
R$ 1.657,00 agosto 
R$ 1.657,00 setembro 
R$ 1.657,00 outubro 
R$ 1.657,00 novembro 
R$ 1.657,00 dezembro 

Proponente 

o fator do FPM do 

Valor Investido: 
R$19.884,00 
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7- DECLARAÇÃO DO PROPONENTE 
Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de prova junto ao 
município de CONGONHAS, para os efeitos e sob as penas da lei, que inexiste qualquer 
débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro Municipal ou qualquer órgão 
ou entidade da Administração Pública Municipal, que impeça a transferência de recursos 
financeiros oriundos de dotação consignada no orçamento do município, na forma deste 
plano de trabalho. 

Pede deferimento 
Congonhas, março de 2021. Assinatura do proponente 

8- PARECER DO CONTROLE INTERNO DA PREFEITURA DE CONGONHAS 
O presente convênio encontra guarida legal 
a) ( , ) Previsão legal 
b) ( · ) Previsão orçamentária 
c) ( . ) Recursos financeiros 
d) ( ) Compatibilidade com a LDO 
e) ( · ) Compatibilidade com o PPA 
DEFERIDO ( ) ( ) INDEFERIDO 
Congonhas março de 2021. 

Assinatura 

9 -APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE 

APROVADO. 
CONGONHAS, março de 2021. 

JP Yll1 ~ Jll'N~ D~ZA 
e:~~e~!?tof~6NGONHAS 
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CONFEDERAÇÃO NACIONAL DE MUNICÍPIOS- CNM 

ESTATUTO CONSOLIDADO DA 
CONFEDERAÇÃO NACiONAL DE 
MUNICÍPIOS, COM ÁLTERAÇÕES 
APROVADAS NA ASSEMBLEIAflGERAL 
ORDINÁRIA REALIZADA DE 1 O A 12 DE 
MAIO , DE 2011 NA XIV l MARCHA A 
BRASIL/A EM DEFESA DOS 
MUN/C[~/OS. . 

TÍTULO l DA CONSTITUIÇÃO, CARACTERÍSTICAS, FINALIDADE E OBJETIVOS 

Art. 10. P, CONFEDERAÇÃO NACIONAL DE MUNICÍPIOS- CNM é uma associação de natureza 
civil, de direito privado, sem fins lucrativos e sem distribuiÇão de lucros ou dividendos aos 
associados e diretores, fundada em 8 de fevereíro de 1980 e rees'truturada em 22 de maio de 
1997, constituída por Municípios brasileiros e por suas Associações e Federações estaduais, que 
se rege por este ESTATUTO e pelas disposições legais que lhe forem aplicáveis,'. com prazo. de 
duração incleterrnínado e sede e foro nà"Cidade de Brasília, Distrito Federal. 

Art. 2~. A representação deliberativa caberá aos Municípios. As Federações e as Associações 
t~tuarão por meio elo Conselho Político. 

Art 32. A CNM tem por finalidade contribuír para a solução dos problemas comuns aos 
Múnidpios brasileiros, pugnar pela valorização do municipalismo e das (entidades de 
rei;resentaçgw dos Municípios, convergir interesses, objetivando coordenar, representar e 
defender os direitos institucionais, promovendo evolução e melhoria, e· representar jLidicial e 
extrajudíciaimente seus associados, nas esferas federal e estaduaL · 

í\rt 49. Para a realização da sua finalidade, a CNM usará dos meios adequados para alcançar os 
seguintes objetivos: 

I - formular cliretrizes no movimento municipalista nacional, tendo por meta a descentralização 
po!ítíco-adnifnrstrat!va da União e dos Estados-membros em favor dos Municípios; ' 

H ·-atuar com total autonomia diante de qualquer esfera governamental ou poder; 

f!l '"'" primar pela discussão de políticas de Estado, sem subserviência a ideologias, partidos 
políticos, poderes ou governos, defendendo sempre o ·respeito à autonomia dos Municípios e aos 
interesses da gestão municipal; : 

Estatuto da CNM'" 12/0!5/20 t 1 ·- pá_,gínn 1/15 
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~V - prestar direta ou indiretamente assessoria política, técnica, administrativa, jurídica, 
especialmente nas áreas de previdência, agricultura, desenvolvimento social, meio ambiente, 
governança eletrônica, comunicação, saúde, educação, desenvolvimento urbano, mobilidade 
territorial, finanças, turismo, cultura, relações internacionais, dentre outras, sempre visando à 
solução das demandas dos Municípios; 

V - ser a instância de representação formal dos seus associados, pugnando por seu 
fortalecimento como entidade de grau máximo do municipalismo brasileiro; 

VI - acompanhar as ações dos Poderes legislativo, Executivo e Judiciário, do Ministério Público 
e dos Tribunais de Contas, intervindo conforme o interesse dos seus associados; 

VIl -firmar convênios, acordos de cooperação, contratos e outros instrumentos congêneres com 
pessoas públicas ou privadas, para viabilizar estudos técnicos e elaboração de projetos comuns 
nas áreas de atuação da administração pública municipal; 

V!! I -promover intercâmbio com entidades de outros países, objetivando o aperfeiçoamento dos 
ideais do municipalismo e da cidadania; 

!X - promover o intercâmbio e a troca de experiências entre os entes municipais e suas 
Federações, Associações Estaduais e Microrregíonais, consórcios públicos e privados e outras 
entidades de representação ou cooperação; 

X - promover pesquisas e estudos sobre legislação tributária, financeira e fiscal e sobre leis 
básicas municipais que visem à uniformização e à eficiência da arrecadação nos Municípios; 

XI - conj1,.1gar esforços para a solução de problemas socioeconômicos comuns aos Municípios; 

Xlf - promover e apoiar congressos, encontros, seminários, cursos, conferências e outros 
eventos, para estudo e análise de problemas e teses de interesse dos Municípios brasileiros; 

~ X!J! - buscar a consolidação, a integração e o pleno funcionamento das Federações, 
Associações Estaduais e Microrregionais de Mur1iclpios; 

XtV- realizar, anualmente, a Marcha a Brasília em Defesa dos Municípios, para dar andamento 
às propostas de interesse dos entes tocais brasileiros, com a elaboração de pauta de 
reivindicações e de ações presenciais junto ao Governo Federal e ao Congresso Nacional; 

XV -· desenvolver, manter e administrar sistemas informatizados de dados para qualificar a 
gestão pública municipal; 

XVI - instituir departamentos próprios ou terceirizar ações, com atribuições para organizar e 
desenvolver as políticas definidas nas instâncias da entidade, elaborar matérias mediante 
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·t d . t b!' ~ t b . ' . . 'd" I . I t' es u os, proJe os, pareceres e pu 1caçoes e am ern assessorar nas areas JUrl 1ca, eg1s a tva e 
institL!cional, além de desenvolver outras tarefas que lhes sejam delegadas. I 

: I 
I 

Art. 5!l. A CNM observará os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
publicidade, da finalidade, da economicidade e da eficiência. : : 

A~t. 6e. São órgãos da CNM: 

I - AssembleiawGeral; 
i 

1! - Conselho Diretor; 

!I J ·* Conselho Político; 

IV- Conselho de Empregados; 

V- Conselho Fiscal; 

VI - Conselho Consultivo; 

TITULO 11 
DOS ÓRGÃOS 

I 
I 
i 

VI.! -Conselho de Representantes Regionais. 

CAPÍTULO I 
DA ASSEMBLÉIA~GERAL 

I 

. . l 
"' Art. 7º. A Assembleia-Geral, órgão detiberativo e soberano e~ suas decisões, é c~nstítuída pelos 

Municípios brasileiros associados que estejam em dia com sUas contribuições, por meio de seus 
reixesentantes legais, e pelos integrantes dos Conselhos Diretor, Político, Fiscal e de 
representantes Regionais. · 

l I 

§1~<. A Assembleia-Geral reunir-se-á em primeira convocaçãÓ com a presença d~ metade mais 
um de seus membros e, em segunda convocação, após llma hora, com qualquer número. 

• • I I I 

§~e. As deliberações serão tomadas por maioria simples, exceto quando o Estatutd exigir quorum 
especial. I I 

I 

~ l 
I 
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Art. 8Q, A Assembleia-Geral Ordinária reunir-se-á anualmente, durante a Marcha a Brasília em 
Defesa elos Municfpios. 

Art. 92. A Assembleia-Geral Extraordinária reunir-se-á sempre que convocada: 

! - pelo presidente e, na sua falta, pelos membros do Conselho Diretor, observada a ordem 
hierárquica estabelecida neste Estatuto; 

11 - pelo Conselho Político; 

IH- por 1/5 (um quinto) dos associados, em dia com suas obrigações sociais. 

Art. 1 O. Compete à Assembleia-Geral: 

I - deliberar sobre os objetivos da CNM e os assuntos de interesse dos associados; 

ll - aprovar o Estatuto e as respectivas alterações; 

111- fixar o valor da contribuição social; 

IV - apreciar o demonstrativo financeiro e o balanço patrimonial do exercício fiscal; 

V -- apreciar o relatório e o pedido de providências feito pelo Conselho de Empregados, 
opinando, quando for o caso; 

VI- eleger, por votação secreta, os membros dos Conselhos Diretor, Fiscal e de Representantes 
Regionais; 

VIl -dar posse aos membros eleitos; 

VIII- decidir sobre os casos omissos neste Estatuto; 

" IX - dissolver a Confederação, observadas as dísposíções estatutárias específicas para o caso. 

Art. ·11. A Assernbleia-Geral Extraordinária só deliberará sobre os assuntos constantes na Ordem 
cio Dia que motivou sua convocação e que estejam em conformidade com as previsões 
estatutárias. 

CAPÍTULO 11 
DO CONSELHO DIRETOR 

Estatuto da CNM - 1?105/2011 - P~~~..,.~\15 L, 
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Art. 12 .. O Conselho Diretor é constituído por um presidente, um primeiro vice-presidente, um 
segundo vice-presidente, um terceiro vice-presidente, um quarto vice~presidente; um primeiro 
secretário, um segundo secretário, um primeiro tesoureiro e um segundo tesoureiro, eleitos pela 
Assemblela-Geral. 

§ 1 !?. Os cargos eletivos serão exercidos sem remuneração e ocupados pór prefeitos de 
Municípios associados e em dia com suas contribuições; por ex-prefeitos e, também, por 
presidentes e ex·presídentes de Federações ou Associações Estaduais de Municípios em dia 
com suas obrigações sociais. 

§22. O Conselho Diretor, por maioria de seus membros, poderá atribuir verba de representação 
ao presidente em efetivo exerci cio do cargo. 

§32. O Conselho Diretor terá uma Comissão Executiva, composta pelo presidente, primeiro 
secretário e primeiro tesoureiro, encarregada de executar as ações político-adn1inistrativas da 
CNM. 

§49. Ern caso de renúncia, impedimento, morte ou qualquer 'outra razão de vacância nos cargos 
do Conselho Diretor, serão realizadas eleições no prazo de até 210 (duzentos ~ dez) dias, na 
forma do artigo 43 (quarenta e três) deste Estatuto. 

§62. Os eleltos, no caso do parágrafo 42, apenas completarão o mandato. 

f.\rt. 13. Compete ao Conselho Diretor: 

.-._ i -por seu presidente: 

a) representar a CNM ativa e passivamente nos atos judiciais e extrajudiciais; 
I 

b) exercer todas as atividades inerentes à gestão administrativa e financeira da Entidade; 
c) convocar e presidir as Assembleias-Gerais; 
d) convocar e dirigir as reuniões dos Conselhos Diretor, Político, de Empregados, Fiscal, 
Consultivo e de Representantes Regionais; 
e) dirigir as ações da Comissão Executiva; 
f} participar dos encontros das Federações ou Associações Estaduais ou Mi~rorregionais de 
fv1unicípíos; ; 
g) representar a CNM nos encontros de entidades congêneres no País e no exterior; 
h) representar a CNM em todos os conselhos, comitês e similares, instituídos por quaisquer 
esferas governamentais, para discutir assuntos de interesse dos Municípios; 

1 

i) delegar a representação da CNM, sempre que necessário; 
J) receber registro das chapas concorrentes a cargos eletivos da CNM; 
l) receber projetos, sugestões, relatórios e pedido de providências do Conselho de Empregados, 
encaminhando-os, conforme o requerido/acordado, à deliberação/opinião da Assembleia-Geral e 
ou Conselho Político. · 

Estatuto da CNM- 12/05/201~,- pagina 5/15 
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a) substituir o presidente em seus impedimentos e auxiliá-lo nos trabalhos de rotina; 
b) exercer as atribuições que lh.e forem designadas; 
c) :participar dos encontros de Municípios, das Federações ou Associações Estaduais ou 
Microrregionais de Municípios. 

lll .:_ por seu segundo vice~presidente: 

a) substituir o primeiro Vice-presidente em seus impedimentos;! 
b) exercer as atribuições que lhe forem designadas; 1 

c) participar dos encontros de Municípios, das Federações ou Associações Estaduais ou 
Microrregionais de Municiplos. 

1v:- por seu terceiro vice-presidente: 

a) substituir o segundo vice-presidente em seus impedimentos; ·· 
b) exercer as atribuições que lhe forem designadas; 
c) participar dos encontros de Municípios, das Federaçõe.s ou Associações Estaduais ou 
Microrreglonais de Municípios. 

V- por seu quarto vice-presidente: 

a) substituir o terceiro vice-presidente em seus impedimentos; i 
b) exercer as atribuições que lhe forem designadas; i 
c) :participar dos encontros de Municípios, das Federações ou Associações Estaduais ou 
Mícrorregionais de Municípios. · 

V! - por seu primeiro secretário: 

a) supervisionar os procedimentos admi.nistrativos da CNM; 
b) supervisionar todas as ações relativas à transparência dos atos da CNM na área 
administrativa; · 
c) exercer as atribuições que lhe forem designadas. 

I 

l 
VIl - por seu segundo secretário: 

a) substituir o primeiro secretário em seus impedimentos; 
b) exercer as atribuições que lhe forem designadas. 

VIII - por seu primeiro tesoureiro: 

a) zelar e manter em ordem a documentação referente à tesouraria; 
b) ~anter atualizada. a cobrança das contribt.lições; 

Estatuto da CNM- 12/05/2011 - p~na 6/15 
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c) manter atualizados os registros referentes ao património da CNM; 
d) supervisionar todas as ações relativas à transparência dos atos da CNM na área financeira. 

IX- por seu segundo tesoureiro: 

a) substituir c primeiro tesoureiro; 
b) exercer as atribuições que lhe forem designadas. 

Art. 14. Compete à Cornissão Executiva: 

l - definir o quadro de pessoal, qualificando os empregos e estabelecendo número de vagas e 
funções; . 
fi- estabelecer a remuneração do quadro de pessoal, observada a legislação vigente; 
111 -admitir e demitir empregados; 
IV- definir regras de funcionamento interno da Entidade; 
V- emitir e publicar resoluções e ordens de serviço relativas ao funcionamento da CNM; 
VI - autorizar a assinatura de contratos, convênios, termos . d'S' cooperação,· protocolos de 
intenção e outros ajustes, assim como a contratação de prestadores de serviços, ad referendum 
da Diretoria; 
V! I- delegar ações de interesse da Entidade; 
VIII -decidir sobre período, data e forma de votação das eleições da Entidade; 
IX - acompanhar periodicamente o desenvolvimento das C?Ções do órgão de controle interno da 
CNM; 
X -verificar periodicamente as aplicações financeiras da Entidade; 
XI- planejar anualmente com o corpo técnico as ações a serem desenvolvidas pela CNM; 
XII -assinar as atas da Assembleia-Gera! da CNM; 
XIII -atender a todas as obrigações pertinentes ao cumprimento das finalidades da Entidade. 

CAPÍTULO 111 
DO CONSELHO POLÍTICO 

Art. 15. O Conselho Político é constituído pelas entidades estaduais de representação dos 
Municípios e pelos representantes regionais eleitos e atuará como auxiliar do Conselho Diretor. 

Ari. 16. O Conselho Polltico reunir-se-á, ordinariamente, durante a Marcha a Brasília em Defesa 
dos Municípios, e, extraordinariamente, sempre que convocado. 

Art. 17. O Conselho Político reunir-se-á, extraordinariamente, por convocação: 

I - do presidente e, na sua falta, pelos membros do Conselho Diretor, observada a ordem 
hierárquica estabelecida neste Estatuto; 
I!- por 1/1 O (um décimo) de seus integrantes; 
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l ~ opinar sobre as estratégias políticas a serem adotadas pela CNM, em cumprimento à linha de 
at(mção definida pela Assembleia-Geral; 
li ·~·apreciar o relatório e o pedido de providências feito pelo Conselho de Empregados, opinando, 
quando for o caso; : 

,.,....... 111 - informar os problemas político-administrativos enfrentados pelos Municípios nos diferentes 
Estados-membros da Federação; 
lV- atuar no ámbito dos Estados-membros em apoio e mobilização dos Municípios; 
V - convocar, por requerimento de 2/3 (dois terços) de seus integrantes, a Assembleia-Geral 
Extraordinária. 

At't. í 9. Aos integrantes do Conselho Político compete: 

! ·- representar, por indicação, o presidente da CNM em eventos f'(lunicipalistas estaduais, 
sempre que. este não possa estar presente; · ·· · . 
ll - participar de Conselhos junto a órgãos governamentais, por delegação expressa do 
pres!dente da CNM. 

CAPÍTULO IV 
DO CONSELHO DE EMPREGADOS 

Art. 20. O Conselho de Empregados é constituído por empregados da CNM, com mais de três 
anos, ininterruptos, de tempo de serviço, detentores de contrato de trabalho regido 'pela CLT. 

A~. 21. Ao Conselho de Empregados incumbe: 

a) !zelar pelo patrimônio da CNM, assegurando sua saúde administrativa e financeira; 
b) assegurar que a Entidade mantenha sua atuação norteada pelas finalidades e princípios 
citados, respectivamente, nos artigos 4Q e se deste Estatuto SociaL 

Art. 22 .. No cumprimento de suas obrigações estatutárias, o Conselho de Empregados poderá: 

a) elaborar projetos e sugestões quanto à atuação administrativa e política da CNM, 
enc:amfnhando-os à apreciação e deliberação do Conselho Diretor; 
b) \requisitar informações a quatquer setor administrativo, financeiro, técnico ou 9peracionaf da 
Entidade, objetivando o cumprimento de suas obrigações estatutárias; 1 

c) elaborar relatórios e pedidos de providências, sempre' que constatar risco de perdas 
financeiras relevantes ou desvios de objetivos e finalidades que possam prejudica~ o andamento 
das atividades da Confederação, encarninhando~os à apreciação do Conselho Diretor ou 
Conselho Político e à Assembleia-Geral. 
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Art. 23. O Conselho de Empregados terá uma comissão de 'representação e será administrado 
por regimento aprovado pelo Conselho Diretor. 

CAPÍTULO V 
DO CONSELHO FISCAL 

Art. 24. O Conselho Fiscal será constituído por 3 (três) membros efetivos e igual número de 
suplentes, eleitos na Assemb!eia-Geral. 

Parágrafo único. O mandato do Conselho Fiscal será igual ao do Conselho Diretor. 

Art. 25. Compete ao Conselho Fiscal: 

I -o controle dos registros· contábeis e das aplicações dos·.re:cursos financeiros da CNM; 
ll - a fiscalização das ações de preservação do patrimônio da CNM; 
111 - o exame das atividades, convênios, acordos, contratos e ajustes firmados pela CNM com 
outras Entidades ou Órgãos; 
IV -· a emissão de pareceres sobre as prestações de contas para serem submetidos à apreciação 
da Assembleia; 
V - a emissão de parecer sobre quaisquer práticas financeiras ou contábeis, de interesse da 
CNM, sempre que solicitado pela Comissão Executiva. 

Art. 26. A ausência do titular em três reuniões consecutivas determinará a vacância do cargo e a 
imediata substituição por membro eleito. 

CAPfTULO VI 
DO CONSELHO CONSULTIVO 

Art. 27. O Conselho Consultivo será constituído pelos 5 (cinco) últimos ex-presidentes da CNM. 

§1 º· O presidente do Conselho Consultivo será eleito entre os integrantes. 

§2!?. O mandato do rresidente do Conselho Consultivo será igual ao da Diretoria. 

Art. 28. Compete ao Conselho Consultivo: 

I - opinar sobre os interesses da CNM, quando solicitado por qualquer órgão de 'administração 
da Entidade ou por iniciativa da maioria dos integrantes do próprio Conselho; 
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H -· representar junto ao Conselho Diretor e à Assemb!ela~Geral assuntos de extremo interesse 
administrativo, financeiro ou político, que não tenham sido resolvidos pelo Conselho Diretor, e 
encaminhar a discussão deles; r 

!li ·-encaminhar pareceres e sugestões a serem apreciadas pela diretoria da CNM;
1 

lV _, partidpar das reuniões da diretoria e das Assembleias-Gerais, por meio do seu presidente, 
com direito à voz e voto; · : ; 
V-· atuar como érbítro em questões de difícil solução relativas à atuação da Entidade CNM. 

j j 
Parágrafo único. Ao presidente do Conselho Consultivo compete representar a CNMI por 
delegação do presidente, em eventos no País e no exterior. I 1 

I 

.t\rt. 29. Compete aos membros efetivos do Conselho Consultivo: 

l ···· convocar e presidir reuniões e Assembleias~Gerais; 
li ·- organizar plano de trabalho juntamente co.m a Diretoria; I 
!IJ - realizar articulações com os setores governamentais, 
judiciario; 

J •• 

legislativos, empresanats e do 
I 

!V ,_ buscar formas de atuação com os vários segmentos da sociedade civil. 

CAPÍTULO VIl 1 
DO CONSELHO DE REPRESENTANTES REGIONAIS 

Art. 30. O Conselho de Representantes Regionais terá membros titulares e suplentes para as 
ref~íoes Norte, Sul, Sudeste, Nordeste e Centro-Oeste. : 

.1 i 
Art. 31. Compete ao Conselho de Representantes Regionais em conformidade com as diretrizes 
da CNM: 

I 

H 
I ""coordenar as ações polltico~administrativas de responsabilidade da região representada; 
H ·- atuar em apolo aos Municlpios e às Federações ou Associações Estaduais ~a reglão que 
representa; · 
.lll- ser o responsável pelas mobHizações e eventos no âmbito da região representáda; 
IV .- ser o porta-voz das expectativas dos Munícíplos da regíão representada', atuando em 
conjunto com os presidentes das Federações ou Associações Estaduais da Região; 
V·- representar a CNM por delegação da presidente em eventos que ocorram na! Região a que 
está vinculado. ' 

rj 
TÍTUL.O 111 l4 

DOS DIREITOS E DEVERES 
I' 
~ l 
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Art. 32. O quadro social da CNM é constituído exclusivamente por Municípios brasileiros. 

Parágrafo ünico. As Federações e as Associações Estaduais de Municípios participam da CNM 
por meio do Conselho Político. 

Art. 33. São direitos dos Municípios associados, em dia com suas contribuições: . . ! 

! - parif.cipar das Assembleias~Gerais da CNM, com direito a: voz e voto, representados pelo seu 
prefeito: 
11 - encaminhar pleitos de seu interesse para discussão e decisão de procedimentos por parte da 
Assemb!eia-Gera! da CNM por meio de seu representante legá!; ' 
m -... participar da Diretoria da CNM, por meio de seu representante legal; 
IV - receber informações sobre a evolução das ações da CNM na defesa dos~ interesses do 
Movimento Munlclpatlsta Brasileiro; i ! 

V-·· usufruir de todas as ferramentas criadas ou adquiridas pela CNM para beneficiar e facilitar as 
administrações municlpals; · . .· ··.· 
Vl - usufruir de todas.as conquistas da CNM em benefício dos. Municlpios brasilein?s. · 

' ' 
Art. 34. São direitos das Federações e/ou Associações Estadu,ais de Municípios: 

i - participar do Conselho Político e, nesta condição, das Assernbleias-Gerars; 
!I - encaminhar pleitos de interesse dos Municípios representados para discussão e decisão de 
procedimentos por parte da Assembleia-Geral da CNM; ~" 1 

111 - desenvolver no Estado as ações equivalentes àquelas' realizadas em nível nacional pela 
GNM· 
!V - ~eceber contribuição financeira, para sua manutenção, dos Municípios do E'stado-membro 
que representa; l l 
V--· fazer~se representar nas Assembleias-G.erais apenas por seu presidente ou substituto legaL 

" l 

Art. .35. São deveres dos Municípios: d 

I ... , contribuir mensalmente para a manutenção da CNM, confdfme fixado pela Asse1mbleia~Geral; 
n -cumprir e fazer cunwrir o Estatuto Social; 1 

ill c- cumprir as obrígações e os compromissos contraídos com a CNM; , . 
IV·- pa.rticipar das mobHizações empreendidas na defesa dos interesses dos Munic,lpios; 
V- cooperar para a ordem, prestígio e desenvolvimento da CNM; 
VJ - cooperar para o crescimento, a respeitabilidade e a amplitude nacional e internacional do 
Movimer1.to Munícipalista Brasí!erro; 
VIl - atuar positivamente para conquistar o respeito de fato à autonomia do\ Ente Público 
Munrcípro; i' 
Vll! _,comparecer, por seu prefeíto, às Assemble!as-Gerais da CNM; 
IX ~· participar da Marcha a Brasílía em Defesa dos Municípios; 
X ·~·divulgar as ações da CNM e as conquistas do Movimento ~unicipalista Brasileiro; 
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XI -atuar positivamente junto às instâncias de Poder, visando! ao reconhecimento da importância 
do Movimento Municipalista Brasileiro. ' 

Art. 36. São deveres das Federações e/ou Associações Estaduais de Municípios: 

I - cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto; 1 
li - acatar as determinações dos órgãos administrativos da CNM; 
IH- cumprir as obrigações e os compromissos contraídos com' a CNM; 
IV- cooperar para a ordem 1 prestígio e desenvolvimento da CNM; 
V- comparecer às Assembleias-Geraís; 
Vi - participar das reuniões do Conselho Político; , 
VIl- instruir os Municípios de seus Estados a participarem das ações da CNM,' bem como a 
contribuírem na forma decidida pela Assemblela-Geral; ' 
Vl!l ·- desenvolver, junto aos Municípios, as ações de caráter nacional instituídas pela CNM; 
IX·- divulgar as ações da CNM e as conquistas do Movimento .Munícipalista Brasilei.ro; 
X - atuar positivamente junto às instâncias .de Poder, visando .ao crescimento do Movimento 
Munícipalista Brasileiro;. ·· · ··· ·· ····- · · · ·· ·· · · " · · ··· ··· 

XI :-participar da Marcha a Brasília em Defesa dos Municípios., 

TÍTULO IV 
DO PATRIMÓNIO E RECEITA 

Art. 37. O patrimônio da CNM .será constituído de: 

I -'contribuições associativas definidas pela Assembleia~Geral;! . 
lf - doações, contribuições ou legados de pessoas naturais :ou jurídicas de direito público ou 
privado; : 
1!1 - bens móveis, imóveis e direitos ou rendas sobre tais auferidos; 
IV- auxl!ío ou subvenções de entidades públicas ou privadas;,' 
V- fundos sociais; '· 
Vl - rendimentos de capitais e operações de crédito; 
Vll'. - 01.1tros rendimentos, como contribuições extraordinárias, recursos consignados em 
or~~amento municipal, estadual e federal, recursos provenientes de congressos, seminários, 
eventos e ações desenvolvidas pela Entidade. ' 

' 
Art. 38. Em caso de extinção, o patrimônio da CNM reverterá em benefício das Federações e 
Associações Estaduais, em conformidade com o que delibera~ a Assembleia~Geral.: 

Art 39. Os associados não respondem pelas obrigações assuinidas pela CNM. 

TÍTULO V 
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Art. 40. O mandato dos membros do Conselho Diretor, do Conselho Fiscal e do Conselho de 
Representantes Regionais será de três anos, sendo possível a reeleição. 

t 
Att. 41. A eleição para. os cargos dos Conselhos Diretor, Fiscal e de Representantes Regionais 
serâ feita pela Assembleia~Geral, especialmente convocada para este fim, por meio de carta 
registrada dirigrda aos Munic!pros associados e aos demais membros que integram a 
Assemb\eia-Gerat aptos a votarem. 

§1º. A carta será postada com antecedência mínima de 10 (dez) dias corridos. independente de 
ser útil ou não o prfmeiro dia após a postagem. \ . 

§22. O prazo da convocação será contado a partir da data da postagem nos correios, contando-
. se como primeiro dia o seguinte, inçlependentemente do fato de s.er útil ou não. · 

§3Q .. A eleição poderá realizar~se de forma não presencial, com a utmzação de meios eletrônlcos. 

§4Z. A eleição serâ reaHzada em até 30 (trinta) dias anteriores ao encerramento do mandato e 
posse dos eleitos. 

§õl?. No processo eleitoral, terão direito a voto os representantes legais dos Municipios que 
tenha.m se associado há mais de seis meses consecutivos e anteriores à eleição ~ que estejam 
em dia com a contrlbuição, e os membros dos Conselhos Diretor, Político,' Flscal e de 
Representantes Regionais, em dia com suas obrigações sociais. 

I 

§6f:. Na Assembleia-Gera.l, os votos serão tomados aos associados aptos a votarem, 
ccn?.;iderando-se: 

I .... um voto por Município associado; 
~ !! ·-· um voto por Federação ou Associação estadual; 

I!! - um voto por integrante em efetivo exercício dos Conselhos Diretor, . Fiscal e de 
Representantes Regionais. 

§79. Não será admitido o voto em substituição. 

Art. 42. As chapas que concorrerão aos cargos eletívos serão consideradas registradas, se 
apresentadas ao Presidente do Conselho Diretor, em até 10 (dez) dias da' abertura da 
;\ssembleia-Geral de eleição, devendo ser subscritas por, no mínimo, 10 (dez): entidades de 
representação estadual de Municípios ou por, no mínimo, 1 O% (dez por cento) dos Municípios 
filiados, aptos a votarem. 

§ 12. Seré. admitida a subscrição para apresentação em apenas uma chapa. 
Estatuto da CNM- '12!05/2~11- p'X~--~~/15 __ 
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Art. 43. As eleições para o preenchimento de cargos na forma prevista no parágrafo 4º, do 
artigo12, serão realizadas em reunião da Diretoria especialmente convocada para esse fim e nela 
votarão apenas os integrantes do Conselho Diretor, do Conselho de Representantes Regionais e 
do Conselho Fiscal. · 

TÍTULO VI 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 44. O mandato dos membros integrantes dos órgãos da CNM será de 3 (três) anos, tendo, 
eles, direito à reeleição. 

Art. 45. A denominada Diretoria -da CNM é composta· por Conselho Diretor, : Conselh·o de -
Representantes Regionais e Conselho Fiscal. 

Art. 46. É. vedado à CNM envolver-se em assuntos que não estejam de acordo com seus 
objetívos, especialmente, de natureza político-partidária ou religiosa. 

Art. 47. Salvo para deliberar sobre a extinção da CNM, em todos os demais assuntos, a 
Assembleia-Geral poderá reunir-se de forma presendal ou não, utilizando-se, nesta hipótese, a 
votação por meio eletrônico. 

Art. 48. O exerci cio financeiro da CNM será de 1 º (primeiro) de janeiro a 31 (trinta e um) de 
dezembro de cada. ano. 

§12. Todos os pagamentos da CNM serão realizados exclusivamente por dois servidores de 
carreira, com mais de três anos de exercício, designados para esse fim pela Comissão 
Executiva. 

§2º. Os pagamentos da CNM serão realizados por meio eletrônico, por assinatura conjunta dos 
dois servidores citados acima. ' 

§3Q. Ern situações exc~pcíonais, devidamente justificadas e autorizadas pela Comissão 
Exoculiva, poderão ser utilizadas outras formas de pagamento. 

Art. 49. A CNM poderá abrir escritórios regionais nos Estados-membros da Federação ou delegar 
representações. 
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Art. 50. As alterações no presente Estatuto somente serão efetivadas por Assémbteia-Gera!, 
especialmente convocada para este fim, com a aprovação :da maioria dos participantes com 
direito a voto. ' 

' 

Art. 51. A dissolução da entidade somente poderá ocorrer: por decisão de Ass~mbleia-Geral 
especialmente convocada para esse fim, tendo a presença e o voto favorável da maioria absoluta 
dos representantes dos Municípios contribuintes e das Federações e Associaçõ'es Estaduais, 
todos, em dia com suas contribuições sociais. : 

Art. 52. A Assemb!e!a-Geral será presidida pelo presidente da CNM, e as 1 delíberações 
aprovadas, observado o quorum, serão executadas pe!o Conselho Diretor e constarão em ata, a 
quat será assinada pelo presidente e demais integrantes da Comissão Executiva. I 

I 

Art. 53. Os casos omissos serão resolvidos pela Assembleia-Geral. 
I 

A~i. 54. O presente Estatuto começa a vigorar a partir da sua aprovação. 

Brasílía/DF, 12 de maio de 2011. 
· ...... 

' ' 
Estat\Jto homo~ogado na Assembleia-Geral da CNM realizada na XIV MARCHA A BRASfLIA EM DEFESA 
DOS MUNtC!PiOS, de 10 a 12 de maio de .2011. ' 
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~/J'/1-iy CÂMARA MUNICIPAL 

-O Casa do Legislativo Vereador Ênio da Garn.:~ 

Exmo.Sr. 
HEMEHSON RON.AN INÁCIO 
Presidente da Mesa Diretora 

IREQUERIMENTO 

Os Vereadores que o presente subscrevem. em confom1idade com o art. 160. do 
Regimento Interno 1, ouvido o plenário, requer a V.Exa. a aplicação do r·egime de 
tramitação de URGÊNCIA ESPECIAL ao Projeto de Lei no 014/202.1 · Autoriza a 
concessao de contribuição à. Associação d.os Municípios da Microrregião do Alto 
Paraopeba- AMALPA: Projeto de Lei n<> 01512021 - Autoriz:a a concessão de contribuição 
à Confederação Nacional de Municípios; Projeto de Lei no 016/20:21 - Autoriza a 
concess~o de contribuição ao Colegiado de Gestores Municipais da Assistência Social do 
Estado de Mmas Gerais- COGEMAS; Projeto de Lei 11° 017/2021 -Autoriza a concessão 
de contribuição à Associação Mineira de Muntcípios - AMM: Proj-eto de Lei no 018/202.1 
Autoriza o Poder Exeoutivo a repassar recursos a título de contribuição para a União 
Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação do Estado de Minas Gerais - UNDIME­
MG· Projeto de Lei 11° 019/2021 -Autoriza a concessão de contribuição à Associação dos 
Municípios Mineradores de Minas Gerais - AMIG. ProjetO< de L·ei no 026/2021 - Cda o 
programa de Microcrédito Avança Congonhas no contexto das medidas para o 
enfrentamento econômico da epidemia da COVID-19: Proje!to de Lei 11° 0271.2021 -Institui 
Programa de "Proteção Alimentar aos Alunos da Rede Pública Municipal de Ensino". 
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Vereadores: 
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1 .A.r1. 160- A concess.ão de urgência espec1a1 depeiiderã ele assentimento do plenario, medialiie provoca~o 
por escnto da Mesa 01.1 com1SS~O quando autora de propos1çâo em 8SS\Jnlo de sua com.peténcia pnvat1va ou 
especialidade, ou atnda proposta oa m;:uona al)SOiuta dos membros da Câmara 

§ 1° - O Plenano somente c011Cedera a urgénc1a especta.l quando a pfoposiçáo por seus 
Objetivos. ex•g1r aprec1aç8o pronta, sem o que perderà a oportunidade ou a ef,cácia 

§ 2"'- Conced1da a urgénc1a especial para o prqeto sem parecer. serâ feito o levantamento 
dó sessão, para que se pronunc•em as com1ssôes. conwetentes em conjunto tmediatamente. após o que o 
prOJeto será colocado na Ordem do 01<J da Própria s.ess~o 

§ 3° • Caso n~o seJa posslvel obter-se de 1med1ato o parecef conjunto das com1ssões 
eompeientes. o projeto pass.ara i3 tcanlllar no reg 1m e ae urgenc1a SllllPie::;, 
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Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final; 
Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento; 
Comissão de Obras e Serviços Públicos 

Projeto de Lei no 015/2021 - Executivo - Autoriza a concessão de contribuição à 
Confederação Nacional de Municípios. 

RELATÓRIO 

Versa o presente projeto sobre a concessão de contribuição à Confederação 
Nacional de Municípios. 

A proposta é de iniciativa do Executivo que é competente para tal. A proposta 
vem acompanhada de justificativa. 

A matéria é legal e constitucional. 

Somos favoráveis à aprovação do projeto. 

Eduardo Matosinhos 

lgor Jonas 

Eduardo Ladislau 

Edonias Almeida 

José Bernardes 

Gerson Daniel 

Averaldo 

Lucas Santos 

Roberto Kleiton 
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l)friy CÂMARA MUNICIPAL 

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama 
CÓPIA 

PROPOSIÇÃO DE LEI No 018/2021 

AUTORIZA A CONCESSÃO DE CONTRIBUIÇÃO À 
CONFEDERAÇÃO NACIONAL DE MUNICÍPIOS 

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu, Prefeito 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 o Fica o Poder Executivo autorizado, no exerc1c10 de 2021, a conceder 
contribuição à Confederação Nacional de Municípios - CNM, inscrita no CNPJ sob o n.0 

00.703.157/0001-83, com base nas consignações orçamentárias da Administração Direta e Indireta, 
conforme a seguinte especificação: 

ENTIDADE FINALIDADE VALOR TOTAL 

Confederação Nacional de Contribuição à CNM, tendo como finalidade a 
Municípios - CNM solução dos problemas comuns, pugnando pela 

valorização do municipalismo e das entidades de R$ 19.884,00 
representação dos municípios. 

Art. 2° A forma de transferência do recurso público será definida mediante 
apresentação do plano de trabalho. 

Art. 3° A instituição somente terá direito ao benefício desta lei, se as condições de 
funcionamento forem julgadas satisfatórias, a critério da Administração Municipal. 

Art. 4° A entidade beneficiada com recursos públicos estabelecidos nesta lei submeter­
se-á à fiscalização do Poder Executivo Municipal, através do envio de prestação de contas ao órgão 
competente. 

Art. 5° Os recursos autorizados nesta Lei somente serão repassados à entidade 
beneficiada de acordo com a disponibilidade financeira do Município. 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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CMC/asc 

Cíimnra Municipal de Congonhns 

~~ 
HEMERSON RONAN INÁCIO 

Presidente da Mesa Diretora 
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PREIFIEilURA MUN!C!PAllDrE CONGONHAS 
CIDADE DOS PROFETAS 

I ,E I N. 0 3.990. DL~ 22 DE ABRIL DE 2021. 

Autoriza a concessão de contribuição à 
Confederação Nacional de MuniCípios. 

A Cúmara IV1 un ici pai de Congon h as, Estado de IV1 i nas Cera is. decreta e eu. Prcfei to 
sanciono c promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1" Fica o Poder Executivo autorizado. no exerci CIO de 2021. a conceder 
contribuição à Confederação Nacional de Municípios - CNM, inscrita no CNPJ sob o n." 
00.703.1571000 I-R3, com base nas consignações orçamentórias da Administração Direta e Indireta. 
conforme a seguinte cspcciflcac,:iio: 

-----:---::-::-----
I::NTIDAD[ FINALIDADE 

1----·-----------------~-----~------~~ 
Confederação Nacional de Contribuição à CNM. tendo como finalidade a 
Municípios- CNM soluçiio dos problemas comuns. pugnando pela 

valori:wçào do municipalismo e das entidades de 
representação elos municípios. 

L------------·-·---

VALOR TOTAL I 

R$ 19.884,00 

Art. 2" A forma de transferência elo recurso público será definida mediante 
apresentação do plano de trabalho. 

Art. 3" A instituição somente terá direito ao benefício desta lei, se as condições de 
f'uncionamento !'orem julgadas satisf'atórias, a critério da Administração Municipal. 

A1·t. 4" A entidade beneficiada com recursos públicos estabelecidos nesta lei 
submeter-se-á à f~scalizaçâo do Poder Executivo Municipal. através do envio ele prestação de contas 
ao órgão cnmpelenle. 

Art. 5" Os recursos autorizados nesta Lei somente serão repassados à entidade 
bendlcinda de acordo com a disponibilidade ílnanceira do Município. 

Art. 6" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Congonhas. 22 de abril de 2021. 
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